
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICO

PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO N° 39 DE 04.12.2017.

ASSUNTO=         EMENDA         NO.         0|.

PROJETO     DE     LEI.     REMISSÃO     E

ISENÇÃO      llqu.      ENTIDADES      E

ASSOCIAÇõES     RECREATIVAS     OU

DESF®RTIVAS              SEM              FINS

LUCRATIVOS.  POSSIBILIDADE.

AUTOR:          VEREADOR LUIS FLAVIO.

PARECER N° 587 - METL -SAJ -  12/2017

RELATÓRIO

0   Nobre  Vereador  Luis   Flavio,   encaminhou   para   apreciação

desta  Casa  Legislativa,  1  (uma)  Emenda  (no  1)  ao  Projeto  de  Lei  de  autoria  do  llustre

Prefeito  Municipal.

A    emenda     no.     01     não    t:rouxe    justificativa,    sendo    que

basicamente atendeu apenas a  recomendação da  Secretaria  de Assuntos Jurídicos acerca

da  omissão em  relação às obrigações acessórias.

FUNDAMENTAÇÃO

Remetida  a  esta  Secretaria  de Assuntos Jurídicos  pela  Egrégia

Presidência  a  fim  de examinar a  pertinência  constitucional,  legal  e jurídica.
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Dessa forma,  como já  mencionado,  por não  realizar alterações

substanciais   no   pro].eto   de   lei,   mas   apenas   atendendo   a   uma   recomendação   desta

Secretaria,  estando,  portanto,  a  presente  Emenda apta  a  prosseguir.

CONCLUSÃO

Ante  o  exposto,  conclui-se  que  a  Emenda  no  01  não  possui

qualquer  mácula  do  ponto  de  vista  jurídico,  sendo,  portanto,  plenamente  constitucional,

legal  e ].urídica,  estando APTA a  ser apreciada  em  plenário,

Nesse   contexto,   deverão   ser   submetidas   às   Comissões   de

Constituicão e Justica,  Financas e  Orcamentos  e  Educacão,  Cultura  e  ESDortes.

Após,   a  votacão  da  emenda,   que  deverá  ocorrer  antes  do

projeto  em   si,   conforme   previsto   pelo  artigo   125,   §   30,   do   Regimento   lnterno,   para

aprovação  do  projeto  é  necessário  o  voto  favorável  da  maioria  simples  dos  membros  da

Câmara,  em turno ±Ínjçg de discussão,  nos termos do  Regimento lntemo.

É o parecer, s,m,j,
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Jacareí,11  de dezembro  de  2017.

Í```

Mirta Eveliane Tamen Zcano

Consultor Jurídico-Legislativo
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